
5ª Conferência Estadual de Cultura – Piauí

COMUNICADO 2/2023
SETORIAIS DE CULTURA

Em consonância com a Portaria MinC Nº 45, de 14 de julho de 2023, a Comissão Organizadora da
5 Conferência Estadual de Cultura do Piauí, no intuito de garantir a presença do debate setorial e
da representatividade dos diversos segmentos artísticos, institui CONFERÊNCIAS SETORIAIS DE
CULTURA DO PIAUÍ, de caráter mobilizador, propositivo, eletivo e consolidativo, sob as seguintes
regras:
1. Os Setoriais (vide anexo 1 deste Comunicado) têm do dia 20 a 27 de novembro de 2023 para
comunicar a Comissão Organizadora da 5a. Conferência Estadual, pelo email:
5.conferenciaculturapiaui@gmail.com, o dia e horário de seu encontro.

2. Os encontros podem ser realizados entre os dias 20 e 30 de Novembro de 2023;

3. Em cada encontro setorial será garantido a participação de pelo menos 1 membro da Comissão
Organizadora Estadual;

4. Será dada prioridade para a participação do membro da Comissão Organizadora da 5a.
Conferência Estadual de Cultura ao setorial que marcar, conforme ordem de recebimento das
datas e horários, no email acima descrito;

5. Cada setorial tem direito a eleger 01 pessoa delegada) titular e 01 pessoa delegada suplente,
para tanto a reunião precisa ter, no mínimo, 40 pessoas presentes;

6. Os encontros Setoriais podem ser presenciais, por teleconferência ou híbridos;

7. Os encontros Setoriais não enviam propostas para etapa estadual, mas podem criar subsídios a
serem apreciados nas discussões dos eixos na 5a. Conferência Estadual;

8. As setoriais podem reivindicar a colocação de um Marcador em até 3 propostas estaduais, das
14 que serão enviadas à etapa nacional;

9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 5a. Conferência Estadual
de Cultura.

Teresina(PI), 20 de novembro de 2023.



5ª Conferência Estadual de Cultura – Piauí

Comissão Organizadora da 5a Conferência Estadual de Cultura

ANEXO 1 - COMUNICADO 2/2023

SETORIAIS DE CULTURA

(conforme os Colegiados Setoriais estabelecidos pelo Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005)

ÁREA TÉCNICO-ARTÍSTICA

1. Arquitetura e Urbanismo
2. Arte Digital
3. Artes Visuais
4. Artesanato
5. Circo
6. Dança
7. Design
8. Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas
9. Moda
10.Música (Música Popular e Música Erudita)
11. Teatro

ÁREAS DE PATRIMÔNIO CULTURAL

12.Arquivos
13.Cultura dos Povos Indígenas
14.Culturas Populares
15.Expressões Artísticas Culturais Afro-Brasileiras
16.Museu
17.Patrimônio Imaterial Cultural
18.Patrimônio Material


